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LEI NO. 819, DE 06 DE NOVEMBRO DÉ2025.

Proieto de Lei No.45, dê 03 de Novembro de 2025.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR POR ANULAçÃO OE
DOTAÇÃO, AO ORçAMENTO GERAL DO
MUNICIPIO.
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SANCIONAT}O
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REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Prefeito do MunicÍpio de
Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saberque
apresenta à deliberação da Câmara Legislativa Municipal o seguinte projeto de
lei:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional
suplementar ao orçamento geral do município para o exercicio financeiro
vigente, no valor de R$ 570.000,00 (Quinhentos e setenta mil reais), conforme
especiÍicado a seguir:

O7.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE

07.OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . FUS

3'13 - 31901 10000 - Vencimentos e Vantagens Fixas

538 - 31 901 10000 - Vencimentos e Vantagels Fixas

O2.OOO. GABINETE DO PREFEITO
O2.OO1 - GABINETE DO PREFEITO
191 - 3390300000 - Material de Consumo

AÉ. 20 A cobertura do crédito adicional suplementar a que se refere o
artigo primeiro serão utilizados recursos provenienteà'da anulação total/parcial
das seguintes dotaçôes:

R$ 20.000,00

R$ 550.000,00

R$ 22.000,00

O4.OOO - SECRETARIA DE FINANçAS
O4.OO4 - DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
91 - 3390390000 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 22.000,00
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Total Suplementado R$ 570.000,00

03.000 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO

03.006 - DEPARTAMENTO DE ADMTNISTRAÇÃO GERAL
191 - 3390390000 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 70.000,00
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O7.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
07,OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

335 - 31901 10000 - Vencimentos e Vantagens Fixas

289 - 3190í 10000 - Vencimentos e Vantagens Fixas

í 2 - 3390300000 - Material de Consumo

201- 3390140000 - Diárias Civil

543 - M90520000 - Equipamento e Material Permanente

253 - 3390300000 - Material de Consumo

680- 3390300000 - Material de Consumo

672- 3390300000 - Material de Consumo

32- 3390300000 - Material de Consumo

301 - 3390390000 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

509 - 4490520000 - Equipamento e Material Permanente

287- 3390300000 - Material de Consumo

215- 3390300000 - Material de Consumo

41- 3390300000 - Material de Consumo

Total da Anulação

R$ 10.000,00

R$ 197.000,00

R$ 5.000,00

R$ 4.000,00

R$ 21.000,00

R$ 80.000,00

RS 16.000,00

R$ 2.000,00

R$ 1.000,00

R$ 40.000,00

R$ 4.000,00

R$ 5.000,00

R$ 1.000,00

R$ 40.0oo,oo

11.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

11.0O2- DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

452 - 3390390000 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 30 000,00
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AÍt. 30 Essâ lêi entra em vigor na data de suá publicação'

Registre-se, publique-se e cumpra-se'

aos 06 de novembro de2025Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré-tttfi'

REGINAL
Prereito."3ff,Iâil,N"
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{019
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R$ 570.000,00


